
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
Lei n2 1. 539 

De 28 de setembro de 1966 

Institue a aposentadoria especial e 
dá outras providências,-

Artigo 12 - Fica instituida a aposentadoria espe
cial, com vencimentos e demais vantagens integrais, aos ••~ 
vidores municipais de q~alquer categoria ou função, não co.[ 
tribuintes de instituiçoes de previdência social, que con
tando no mínimo 50 ~nos de idade, tenham trabalhado d~nte 
20 ou 25 anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 
em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos,-

§ 12 - São considerados serviços penosos1 
a) os de professores; 
b) - •••• vetado ••••••••• ; 

§ 22 ~ São considerados serviç'os insallibres1 
a) • os de escavação ~ céu abérto; 
b) - os de contáto direto e permanente 

com água; 
c)- os sujeitos aos·efeitos de ruidos 

excessivos e operadores de motores, 
turbinas e outros; 

d) - os quimicos, toxilogistas, podologis
tas; 

e) os trabalhos permanentes expostos a 
metal6ides halogenos e seus elete6litos 
tóxicos,-

§ 3g- ••••••••• vetado •••••••.•• 

Artigo 22- Aposentar-se-ão com·2o anos, os que
tenham trabalhado em serviços insalubres perigosos e aos 25 
anos, os que tenham trabalhado em serviços insalubres e pe
nosos.-

Artigo 32 - ••••••• v e t a d o •••••••• 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vig~r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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